
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

REQUERIMENTO No 28/2018 
RA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

PREJUDICADO 

SUmula: "So/ic/to lnformacöes do Executivo se 
existe estudos referente a lmplantacao de 
Aposentadoria Especial para os Guardas 
Municipais 

Requeiro a Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao Excelentissimo Igor Soares, Prefeito Municipal, junto a Secretaria 
de Segurança, Trânsito e Transportes, aos cuidados do Sr. Kieber Ferreira 
Maruxo, Secretaria de Administraçäo, aos cuidado do Dr. Rogerio de Oliveira e 
ao ITAPE VIPRE V. aos cuidados do Sr. Bruno Aug usto Viana Lopes, estudo referente 
a implantaçäo de aposentadoria Especial para as Guardas Municipais. 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras, 

Dispöe o § 11  do artigo 201 da constituição federal que somente poderão ser adotados 
requisitos e critérios diferenciados para a concessào de aposentadorias em razão de 
atividades exercidas sob condiçöes especiais que prejudiquem a saüde ou a 
integridade fIsica. 

o benéfico previdenciário de aposentadoria especial é urna especie de aposentadoria 
por tempo de contribuição, corn redução do tempo de contribuiçào em razão do exercIcio 
de atividades consideradas prejudiciais a integridade fIsica ou a saüde do trabaihador, 
através de agentes perigosos ou nocivos, podendo0 ser quimicos, fisicos Cu biolOgicos. 

Portanto, assim como policiais miKares-,os guardas municipais também fazem jus a 
concessâo de aposentadoria esVecial,  pots possuem urn trabaiho idêntico e estâo 
expostos a atividades considerads prejudicis a integridade fisica 
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Sala das Sessöes Benv r15 de Janeiro de 
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M4 1O1 Dr. PAULmar ALMEIDA 
"Pr 	o - PV" 

Vereador 	 nicipal de Itapevi 	 Ira 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  



CAMARA MUNICIcAL DE I1.PEVI 

PROTOCOLO 

18 AGO. 2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE GOVERNO 
Rua loaquirn Nunes. 65 I  Centro I tapevi I São Paulo CEP 06 

ei (111 4143-7600 1 sec.governo@;tapevi.sp.govOr 

tapev 

Cleicle Martins P da Silva 

Oficio S.G. no 924/2017 

Assunto: Respostas - Vereador Dr. Paulo Rogiério de Almeida - 
Prof. Paulinho 
Requerimento 06/2017 

Iridicaçao 1129/2017 

Exrno. Sr. Vereador; 

Sirvo-me do presente para encaminhar a VOSS 

Excelência cópia das respostas das Secretarias Municipais, em 
atenção aos documentos supracirados recebidos nessa Secretaria 
de Governo. 

Ao ensejo, renovo prorestos de elevada 
estima e consideraç.o. 

Atenc iosamnte 

Marcos Godoy 

Secretärio de Governo 

A Sua Exceléncia, o Senhor 

Dr. Paulo Rogiério de Almeida 

DD. Vereador da Câmara Municipal de Itapevi 



PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAPE\i 
SECRETAIA OF EDUCA00 E CULTURA 

'1CIfl(lllfl(tO S.M.E.CS/D.I ° 486/2017. 
Itapevi, 15 (le agosto de 2017. 
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A/c Secretaria Municipal ik Governo 
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Tentlo em vista o tile m)ndo n -  1285/2017. lndcJçdn ii 1129/20 1-  - 

Vereador Dr. Paulo Rogierto tic AlnicRia. Vi mos tntorma r a Vossa St...'nhoria, quo a 

solicitaçao toi eflCJmlflhadd a Secretarui do Pianejanento para elaboraçio tie 

proteto 

(;e!tc) tie sua itenç510 Jprovet& 0 ece 	para rc)va 	pruteSt0' 
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Atenciosa monte, 
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Mitchell Christopher Sombra Evangehsia 

l)tretoria do lnfraestrutura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

ITAPEVIPREV 
Rua Eugenio Silva, SO - Nova Itapevi j  Itapevi I Säo Paulo CEP' 06694-140 

Tp '11) 4144-6490 

Oficio - Prey no 0574/17 

Itapevi. 11 de agosto de 2017. 

Da Itapevi Previdéncia - ltapeviprev 

Ao Gabiriete do Vice-Prefeito e Secretaria de Governo 

Assunto: Para conhecimento e esciarecimento sobre aposentadoria especial aos 
Guardas Municipais. 

Senhor Vice-Prefeito, 

Vimos por meto deste encaminhar 0 parecer do procurador juridico Dr. 

Alexsander Luiz Guimarães representante da Autarquia ITAPEVIPREV para 

conhecimento e cténcta acerca da Aposentadoria Especial para os Guardas 

Municipais o qual fot emitido em mansfestação ao requendo peia câmara municipal 

através de P.A 002539/2017 

Sem mats para o momento retteramos nossos votos de elevada estima e 

consideração. 

A tenciosamente. 

Bruno Augusto Viana Lopes 
Superintendente 

limo. Sr. 
Marcos Ferreira Godoy - Teco 
Gabinete do Vice-Prefeito e Secretaria de Governo 



1*PEVI  H 
ITAPEVIPREV 

PARECER 

PROCEDIMENTO No 253912017 

INTERESSADO EGREGIA CAMARA MUNICIPAL DE I TA REv i 

OBJETO Pedido de ;nformaçoes ao Poder Executivo - Requerimento n° 6/2017 

EMENTA: Aposentadona especial para servidores püblicos 

Guarda Municipal Constituiçáo Federal. arl 40. § 40  e § 1c  do 

art. 201 Norma constituciorial de eflcácia Iimitada Pendenicia de 
regulamentac5o Inexisténcia de lei complementar fedora' 

regulamentadora. Impossibilidade de o Executivo Mun:cipai 
!egislar acena da maténia. Competenca prrvativa da Uni,áo 

Omissão reconhecida pelo Excelso Supremo Tribunal Fedora, 

SUmuta vinculante. Aplicaçao da Lei Gera/ de Prevldêncza ri°  

8.21 3t1 991 Ausénicia de prejuizo so seiv,dor pUblico municipal 

Vi, Ii e entendi o conteudo destes autos 

administrativos. agora you me manifestar de acordo corn a Constitucão Federal 

as leis vigentes e o meu entendirnento sobre a matéria fátsca e juridica 

0 Excelentissimo Sr Vereador Dr Paulo 

Rogièrio de Almeida. valendo-se do direito constitucional disposto no art. 71. 

inciso VII. art 58. § 21  inciso III (principio da simetria ou espelho) e do regimento 
interno da Câmara Municipal. requereu informaçOes ao Poder Executivo 

Municipal sobre a existência de estudos referente a implantaçao de 
Aposentadoria Especial para as Guardas Municipais 

Trata-se de materia previdenc;ãria de grande 

relevo. e que encontra guarida nos artigos 40 § 40  e § 10  do art. 201 da 
Constituiçao Federal: 

Art. 40 los ervzdores titulares de .argv 	tet:vo. da ' 
1 ,  1 ctL: . iv) Distrito Federal e dos tluniczpzos. inciuidas cuas zurarquia5 e tunIaçoes. e asseguraJ 

ic prevrdéncia di' L'ardter contrihutivo e soi,dthrio medianie conrribl4:çJo k re.pect!vo ento 
Iivs serc,Joriri a1ios e :P,ativris e dos :vc,,st,3n,saj o/.c r. Jdv)s ,.r!t.!rz,;'.s quepreserv!m 

'. 	'7es! 	.:r':' R IS 	%!. 	. 

§ 4 E t'edada a adoç'Jo do requistros e :r:rer:s di/erenczadvs 
'141 /, rc,nrainra ao thrangidos pc/ri reg:rnc ,le 4tie trata cite art: .''.csa/vados 'iv 

defin,do.s isin lei., co,nple,nen(ures. v.0 .acns 0. 	'Vtid.)r0c 'Redaçdv iii.. p,,'Ls Ern•iv0. 

N9  2539/2017 PROCURADOR JURIDICO DESIGNADO PELA PORTARIA Nit 2637/2016- Rua £ugênio Siiva. 50-id 
thflsuanOpolis - CEP 06694-140 - Forte: 4144-6152 
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Je eurczth p ; r;; 	J 	'ii nos lennos de/inido.s em lei cw7zp/t'?nellfar 

P. • 	 •.; Lrnend C -7't! 	- 	•J- :'iIJ' 

Das normas C011S'titUCioflUi (IC L'/iL(idUl plena C da 

ii ece.s ida de tie let ii U cU) 11 ci cwnp/e?nelztar reguIumeii tadora. 

Ocorre que tanto a § 40 do art 40 coma a § 1 

do art 2C da Constttuição da Republica são normas de eficãcia limitada 
também denominada pela doutrina de norma pendente de regufamentação 

Os efeitos materials dessas normas. ficam 
obstaculizados ate a edição e vigéncia da le! regulamentadora A titulo de 
conhecimento. normas de eficâcia timitada 56 produzem dais efeitos jurIdicos 
ambos de caréter negativo, a pnmeiro é condicionar a atividade tegstativa ao 
conteüdo format e material da norma de rnatriz constitucionaL a segundo é 
imoedir a eventual ediçao de lei que venha proibir a direito assegurado 
constitucionatmente 

Todavia a norma consttucionaI de eficâcia 
imitada coma é a caso do § 40 do art 40 e § 10 do art 201 não pode ser 
apicada diretamente antes de ser comptenientada peta norma 
nfraconstitucionat. no caso. uma lei complementar da União 

Dc competêlicia prit'ativa du t nião Federal. 

Aqur entramos em outra questão importante. a 
competéncia constitucionat legislativa para a edicao de norma reguamentadora 
do direito a aposentadorta especial do servidor pUblico. assegurado no texto 

AL4 PAN2  2539/2017 PROCURADOR JURfD*CO DESIGNADO PELA PORTARIA Nt Z637/2016 — Rua EugAnto Stva, 50- A. 
thrtstlanópofls - CEP 06694440 - Font: 4144-675Z 
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ITAPEVIPREV 

constrtucional ros artigos acirna mencionados Trata-se de competéncia 
orvativa da Uniäo Federa na forma do art 22 incise XX!II da Consttu;ção 

Federa 

No entanto a matéria legislativa pode se,  

complementada pelos Estados rriembros e suplementada pelos Mur-ucipios apbs 

a ediçao da lei complementar nacional nos termos dos artigos 24 § 2 e art 3C 

inciso H da Constituiçao Federai 

Da regulann'ntaç'ao (/11 aposentadoria tadoria epeczaI para 

(1 ,;eoa cOP?Z ilef icieiciu. 

Em 08 de maio ae 2013 foi pubilcada a Lei 

Complernentar n° 142/2013. que regularnentou a § 19  do art 201 da Constituiçao 

Federal. no tocante a aposentadorta da pessoa corn deficiéncia segurada do 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS 

Apenas para fins de conhecimento mais 

aprofurdado da matéra a Plenario do Supreme Tribunal Federal estã 

analisando no recurso de agravo regimental no mandado de injunção (Ml) 1613 

a possivel omissão na reguiamentação do direito a aposentadoria especial dos 

servidores püblicos corn deficiência previsto no artigo 40. paragrafo 4° da 

Constituicao Federal. 

Os ministros daquele Colendo Tribunal de 

Superposiçäo jutgarão se deve ser aplicado por analogia. o regramento geral 
sobre aposentadoria especial prevista no artigo 57 da Lei n° 8 213/1991 

inclusive para Os casos anteriores a ediçao da Lei Complementar n° 142/2013 

editada pela União corn o objetivo de suprir a omissão sobre a aposentadoria 

especial do servidor corn deficiência, ou se o parâmetro geral passará a se-

especifico conforme a LC n° 142/2013. inclusive para Os cases pretéritos a sua 

edição 

Do projeto di' lei previdencuiria em trumitação na 

((i,nar(1 'LIu,zicipal di.' Irapei i. 

Escorado na novel Lei Complernentar Naciona 

n° '142/2013 no art. 5°  da Lei 9717/1998. e aproveitando os estudos que 
estvarn sendo realizados para a criação do projeto de lei previdenciara 

municipal. foi proposta pela Autarquia Municipal Previdenciária a inclusao no 

AU 4..N9 2539/2017 PROCURADOR JURID(CO DES1GNADO PELA PORTARIA W 2637/2016 - Rua Eugênso Sva, 50-id. 
thrstian6poUs - CEP 06694-140- Fone: 41446752 
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ITAPEVIPREV 

projeto de let complementar prev;denciána locaL urn capitulo especifico 

prevendo a aposentadoria do servidor pibIico municipal corn deficiéicia 

A ideia fot imediatamente capitaneada pelo 

Secretärto de Justica. e recebda corn otrnismo pelo Prefeito Municipal que 

determnou a reproduçao do texto da Let Complementar n° 142/2013 no projeto 

da le: de previdéncia local, corn as devidas adaptaçOes. 

Aqui peço yenta para uma digressao 0 projeto 

de let complementar previdenctâna que hole está em tramitaçao na Cârnara 

Municipal de Itapevi. visa atualizar e consolidar as Leis Complementares 

Municipais no. 17, de 27 de dezembro de 2002 - (Cria a Regime de Previdência 

Social dos Servidores PUblicos) e Let Complementar Municipal n° 64. de 01 de 

abril de 2013 (Cria a Autarquia Previdenciária ItapeviPrev) 

A Lei Complementar Municipal n° 17 que 

disciplina Os pianos de previdência dos servidores é do ano de 2002 e se 

encontra em dissonância corn as Emendas Constitucionais n°(s) 41/2003. 

47/2005: 70/2012 e 88/2015 

Também se encontra desatualizada frente a 

todas as inovag6es trazidas pelas leis n° (5) 10.887/2004. 12 873, de 2013 

13 146/2015. 13 135/2015. e Lei n° 13.457/2017 que deram nova redaçao a Let 

Geral de Previdência Social n° 8 213/1991 

Lembre-se que Os regimes prdprios de 

previdéncia social dos servidores piblicos da União. dos Estados do Distrito 

Federal e dos Muncipios não podem conceder benefIcios distintos dos previstos 

no Regime Gerai de Previdência Social. de que trata a Lei n2  8 213. de 24 de 

juihO de 1991 salvo disposicáo em contrârio da Constituiçào Federal. conforme 

determina o art 50  da Let Nacional 9.717/1998 

Art. 5' U.s 	owe. prtjtris.s .le prevtae,z'ia S, i..'a! ./ 	e:'.r- 

pu!'i !c da L. n;ã, dos Esiado. do Distrito Federal e dos .Iuzicip:us. dco md,tare. do. Eslatho e is 

D,,ctrit,. Federal não poderdo conceder hene,'icios disisnios dos prevlsto.s no Regime Geral sic 

sii que trata a Lei 	9 2:3. sic 24 aejulho sic JI'J[ salvo dzspostçdo em .ontrar:' .i 1 ii J 

Porfim. se eventualmente no for aprovada pela 

Cãmara Municipal o projeto de let previdenciãria deverá ser aplicada as normas 

d Reforma Previdenciãria que tramita no Congresso Nacional, corn mudanças 

A4 *A NQ 2539/2017PROCURADOR JURID(CO DESIGNADO PEA PORTARIA NQ 2637/2016 - Rua Eug&nio Silva, 50—id. 
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ITAPEVIPREV 

mats profundas e pre;udictais aos serv:dores emoora benéficas para Os Entes 

Politicos e suas Unidades Gestoras de Previdência Este e a acordo constru co 
entre as Estados e a Unio Federal 

Du au.sizeiu tie r'gu/a;;entaçao pela L P11W) das 

ih'nzais /lipoteses tie apo.seztadoria.s especiuis do serYidor. 

Retomando a questäo principal o fato é que ern 
reiaçäo as outras matérias previstas nos incisos II e III do § 4 do art 40 da 

Constttuição Federal ainda nao existe regulamentação fato impeditivo para as 

dernais Entes Politicos legislarern sobre a matéria. 

Diante dessa inequivoca omtssão legislativa 
obstáculo para o exercicio de direitos constitucionais a Excelso Supremo 
Tribunal Federal deu provirnento ao Mandado de lnjunqao n°  3 758 - Distrito 
Federal, coriferindo efeitos integrativos gerais para a fim de aplicar ate a ediçac 
da norma regulamentadora o art 57 da Let n° 8213 de 24 de julbo de 1991-

Let Geral de Previdência Soci& 

Nesse sentido também 

'F.menta: \landado de injunção. .Aposentadcria especial do -er idr publico Artigo 40. 4'. da 
t nsiituiçâo da Repüblica. Ausència de let complementar a discipltnar a materia. \eessidade de 
ineraçào legtslatta. 1. Ser idor püblico. lnestigador da policta ci% ii do Estado de São Paulo. 
Alegado exercicio de ati' idade sob condiçes de periculosidade e insalubridade. 2 Reconhectda 
a omissâo eiislati'.a em razAo da ausncta de let complementar a del'inir as condiçOes para c 

implemento da aposentadoria especial. I \'landado de injunção conhecido e concedido pant 

comunicar a mora a autoridade competente e determinar a aplicaçào, no que couber. do art. 	da 

I e ri S 2' 9 "(MI 795.ReIatora Ministra Carmen Lücia, Tribunal Pleno.julgamentoem 
15.4.2009. We de 22.5.2009) 

Mats tarde ante a evidente importância da 
matéria e seu efeito multiplicador. aquele Tribunal de Superposição editou a 

Sumula Vinculante no  33 

.lplicam-se LW sercidorpziblico. no que cou/'er. as regra.s 
a. 	one geral da pretidéncw social sobre aposeniadoria especial tIC que (raw 1) Ur1t() 40 

iPk'tSo III do CoPzsntwçao Federal. are a ediç ão de lei complemeziar espCcztIca. 

Por força do artigo 103-A da CF e artigo 2° da 

Lei Nacional n° 1  1 417/2006, a norma judicada tern aplicacão er-ga omines e 

efeito vinculante para a admtnistração pübltca da Unio Estados. Distrttc 

Federal e Municipios 

41(3 PA. NQ 2539/2017 PROCURADORJURIOICO OESIGNADO PA PORTARIA N' 2637/2016 - Rua ugnio Stva, 50-id. 
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TAPE VIPREV 

Vale dizer enquanto não houve e 

complernentar federal regulamentando a aposentadoria especa para os 

servidores que exerçarn atividade de risco prejudiciats a saide ou a integridade 

fisica deverá ser aplicado o art 57 da Lei Nacional n°. 8.213/1991 - Lei Gera 

de Previdêncta Social 

(onclusao. 

Assirn ainda que provisorarnente foa 

assegurado a aposentadora especal dos servdores includos aqu os Guardas 

Municioais Por isso defendernos a inexistência de prejuizo a honrosa classe de 

servidores da segurança püblica 

Ao meu ver smj é o que se tern a informar 

acerca da matéria juridica. 

Dè ciéncia aos interessados, enviando oficios 

corn cOpia deste parecer para as Secretarias Municipas de Governo Justiça 

Adminstrapäo Segurança e Saüde encaminhando, por fin, o procethrnental a 
origern 

E a parecer. salvo outro juizo 

Itapevi 10 de agosto de 2017. 

ALEXSANDER LUIZ GUIMARAES 

PROCURADOR JURIDICO 

MAT. 7772 

OABSP 2586118 
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